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INDICAÇÃO N°.089/2.023.
AUTOR: VERª. VANUZIA DE ARAÚJO ALVES 
		

			Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Alex Steves Berto, solicita apresentação de indicação de Projeto de Lei, de revogação da Lei nº 1.488/2017, que aplicou a Proporcionalidade na Aplicação do Piso Nacional dos Profissionais do Magistério; alterando a Lei nº 1.243/2011. 
			Propõe-se com a Indicação que a Lei 1.243/2011 volte a sua Redação Original.
		
	                          JUSTIFICATIVA
[bookmark: _GoBack]			Trata-se de um projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a resgatar os direitos dos Professores e profissionais da Educação com base no Piso Nacional Salarial.  Lamentavelmente  os professores não atinge o Piso Nacional Salarial e trata de uma luta histórica do magistério a qual iguala o piso Nacional.  O teor do projeto deve ser construído com participação de todos. A revogação da referida lei é suma importância pois a mesma trouxe congelamento e prejuízos financeiros a toda uma rede municipal de ensino neste município.
		            Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste, 24 de novembro de 2.023.       
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